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Ofício n." 370/2020.GP
GABINETE DO PREFEITO

SãoRoque, 08 de julho de 2020

Assunto; Ofício Vereador n°
690/2020.

SenhorVereador,

Reportando-nos ao ofício em referência, vimos informar não cabe a

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) a autorização para
funcionamento de leitos de UTI.

Colocando-nos ao inteiro dispor, agradecemos de antemão a acolhida

ao presente, pelo que aproveitamos a oportunidade para renovar nossos mais altos

cumprimentos.

CLÁUDIO JOSÉ DÉ GOES
PREFEITO
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Excelentissimo Senhor
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
DD Vereador
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